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estas serão demandadas pela diretoria técnica (dtec), que integrará a 
linha de gestão do macroprocesso de contratações e riscos, em cooperação 
com a diretoria administrativa e financeira (daf).
cAPítuLo v
DA GEstão DAs coNtRAtAçÕEs PúBLicAs
seção i
Das Diretrizes Gerais
art. 9º são diretrizes gerais para a gestão das contratações públicas reali-
zadas pela fundação carlos gomes (fcg):
i - seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais van-
tajoso para o órgão, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;
ii - instituição de processos de controle interno para mitigar os riscos de-
rivados das contratações;
III - instituição de meios para avaliar a eficácia das contratações, mediante a 
aferição de resultados e da qualidade dos bens, obras e serviços contratados;
iv - transparência nos atos praticados em todas as fases dos processos 
de contratação, em especial nos eventos a serem conduzidos na fase de 
seleção do fornecedor;
v - introdução de rotinas nos processos de pagamentos dos contratos, 
incluindo a ordem cronológica de pagamento;
VI - estabelecimento de diretrizes para a nomeação de fiscais de contratos, 
com base no perfil de competências;
VII - padronização dos procedimentos para a fiscalização contratual; e
viii - garantia da segregação de funções nas fases do processo de con-
tratação.
art. 10º as contratações da fundação carlos gomes (fcg) devem obser-
var as seguintes fases:
i - planejamento;
ii - seleção do fornecedor; e
iii - gestão do contrato.
seção ii
Das competências e Responsabilidades pelo Macroprocesso de 
contratações
subseção i
Da fase Preparatória
art. 11º a fase preparatória é responsabilidade de múltiplos agentes in-
tegrantes da unidades e instâncias de gestão envolvidas nos proces-
sos de contratação e se materializa por meio de processo administrativo, 
autuado por meio eletrônico, contendo obrigatoriamente as seguintes pe-
ças, ordenadas na sequência abaixo:
i- documento de formalização da demanda (dfd): formaliza a necessida-
de da área requisitante, dando início ao processo de contratação;
II - Estudo Técnico Preliminar (ETP): identifica a solução mais adequada 
para resolver a necessidade administrativa consignada no documento de 
formalização da demanda (dfd);
iii- análise de riscos: avalia os riscos envolvidos na contratação, consi-
derando todos os eventos futuros e incertos capazes de afetar a seleção 
da proposta mais vantajosa, por meio da identificação, em cada processo:
a) dosriscos envolvidos;
b) daprobabilidadede ocorrência dos riscos;
c)doimpactode cada um dos eventos indesejados sobre o proces-
so de contratação e a execução do contrato; e
d) dasprovidênciasnecessárias para mitigar os riscos ou controlar os da-
nos deles decorrentes;
IV - Termo de Referência (TR): especifica o objeto a ser contratado, a par-
tir da solução identificada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), permitindo 
que os potenciais fornecedores precifiquem suas propostas e garantindo a 
ampla competitividade na contratação;
v - orçamento estimado: permite a avaliação da economicidade e van-
tajosidade da contratação, aplicando-se, para esse fim, as metodologias 
estabelecidas no decreto estadual nº 2.734, de 7 de novembro de 2022;
vi - atestado de disponibilidade orçamentária: atesta a existência de do-
tação orçamentária suficiente para a despesa que se pretende realizar;
vii - Minuta de edital: contém as informações sobre a modalidade licita-
tória, o modo de disputa, as exigências para participação no certame, as 
regras para a identificação da proposta mais vantajosa e outras regras 
legais indispensáveis à condução do processo licitatório;
viii - Minuta do contrato: estabelece as obrigações e direitos de contra-
tante e contratado, como prazo de entrega, forma de pagamento, reajuste 
e sanções incidentes, sendo anexo obrigatório do edital;
ix - Parecer Jurídico: avalia a conformidade jurídica do processo de con-
tratação; e
x - autorização do ordenador de despesas: autoriza o prosseguimento 
do processo no final da fase preparatória e para início da fase de disputa.
§1ºas unidades requisitantes serão responsáveis pela elaboração do do-
cumento de formalização da demanda (dfd), estudo técnico Preliminar 
(etP) e termo de referência (tr), todos formalizados por meio de proces-
so administrativo eletrônico.
§2ºa diretoria administrativa e financeira (daf) receberá a demanda ins-
truída com documento de formalização da demanda (dfd) e estudo téc-
nico Preliminar (etP) e encaminhará os autos à:
– coordenação de licitações, contratos e convênios (clcc), para elabora-
ção da análise de riscos, após, a (clcc) devolverá aos autos à demandan-
te para elaboração do termo de referência (tr);
- após a elaboração do termo de referência (tr), a unidade requisitante 
devolverá os autos à coordenação de licitações, contratos e convênios 
(clcc) para a elaboração do orçamento estimado, que encaminhará os 
autos à assessoria de Planejamento (asPlaN), para atestar a disponibili-
dade orçamentária remeter para prosseguimento da demanda;
§3ºas atribuições da diretoria administrativa e financeira (daf) serão 
exercidas em cooperaçãocom gerência de tecnologia da informação (gti), 
da diretoria de ensino (deNs) e da diretoria técnica (dtec), na hipótese 
dos arts. 6º, 7º e 8º desta Portaria.
§4ºsuperadasas etapas previstas no §2º deste artigo, a coordenação de 
licitações, contratos e convênios (clcc) dará seguimento ao processo, 

para elaboração das minutas de edital, contrato e demais anexos; para 
elaboração do aviso de dispensa eletrônica, se for o caso.
§5ºapósa elaboração das minutas previstas no §4º deste artigo, o pro-
cesso de contratação será remetido à Procuradoria Jurídica (ProJUr), para 
análise jurídica
§6ºa elaboração do parecer jurídico deverá observar os Pareceres referen-
ciais aprovados e não dispensa a colaboração da consultoria jurídica com 
questões formalizadas pelas demais unidades responsáveis pelo processo 
de contratação, podendo ser dispensado na forma do § 5º do art. 4º do 
decreto estadual nº 2.787, de 29 de novembro de 2022.
§7ºem caso de pendências e/ou ressalvas apontadas no Parecer Jurídico, 
a devolução do processo deve ser feita com a indicação clara da pendência 
a ser sanada.
§8ºapós a análise referida no § 5º deste artigo ou sendo caso de análi-
se dispensada, os autos seguirão ao superintendente da fundação carlos 
gomes,a quem caberá autorizar a publicação do edital e anexos, inaugu-
rando a fase de disputas da licitação ou sua dispensa ou inexigibilidade.
§9ºapós a deliberação do superintendente acerca da contratação, o pro-
cesso será encaminhado ao controle interno para análise.
§10ºos documentos relacionados neste artigo deverão observar as minu-
tas-padrão aprovadas na Procuradoria-geral do estado (Pge).
§11ºse, em virtude das peculiaridades do processo, não for possível uti-
lizar integralmente as minutas a que se refere o § 9º deste artigo, as 
adaptações e alterações deverão ser claramente identificadas, para análise 
exauriente no parecer jurídico
subseção ii
Da fase de Disputa, do Agente de contratação, da comis-
são de contratação e da Equipe de Apoio
art. 12º a fase de disputa da licitação ou a condução dos processos de 
dispensa ou inexigibilidade caberá ao agente de contratação ou à comissão 
de contratação, com o auxílio da equipe de apoio, observado o disposto no 
art. 8º da lei federal nº 14.133/2021.
art. 13º o pregoeiro atua apenas na modalidade pregão e o agente de 
contratação nas demais modalidades de licitação da lei nº 14.133/2021.
art. 14º a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos, for-
mada por, no mínimo, 3 (três) membros, indicados pelo superintendente, 
em caráter permanente ou especial, em licitação que envolva bens ou ser-
viços especiais.
Parágrafo único. bens e serviços especiais são aqueles que, por sua alta he-
terogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos objetivamente no 
instrumento convocatório por meio de especificações usuais de mercado.
art. 15º de acordo com as conveniências do quadro de pessoal disponível, o 
superintendente poderá designar um pregoeiro/agente de contratação espe-
cífico para cada licitação, bem como poderão designar um pregoeiro/agente 
de contratação para todas as licitações a serem promovidas pelo órgão.
Parágrafo único. o mesmo servidor poderá acumular as funções de prego-
eiro, de agente de contratação ou de membro de comissão de contratação 
em procedimentos licitatórios distintos, desde que detenha capacidade téc-
nica específica para atuar em cada modalidade de licitação.
art. 16º compete ao pregoeiro, ao agente de contratação, e à comissão 
de contratação a condução da etapa externa da licitação, mediante as se-
guintes atribuições:
- coordenar os trabalhos da equipe de apoio, quando houver;
- receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclareci-
mentos ao edital e seus anexos, facultada a requisição de subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
- verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabe-
lecidos no edital;
- coordenar a sessão pública e o envio de lances;
- verificar e julgar as condições de habilitação;
- realizar diligências a fim de sanar irregularidades formais;
- coordenar e conduzir a fase competitiva dos lances, quando for o caso;
- indicar o detentor da melhor proposta e sua aceitabilidade;- negociar 
melhores condições com o detentor da melhor proposta;
- receber os recursos e, se não reconsiderar sua decisão, encaminhá-los à 
autoridade competente;
- recomendar a adjudicação do objeto, quando não houver recurso;
- elaborar parecer técnico para fundamentar a escolha do fornecedor, nos 
casos de inexigibilidade de licitação e nos processos de dispensa que não se-
jam processados pelo rito do decreto estadual nº 2.787, de 2022;
- encaminhar o processo devidamente instruído, depois de encerradas as 
fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
à autoridade competente, para adjudicação e homologação;
- instruir e conduzir os procedimentos auxiliares;
- propor à autoridade competente a instauração de procedimen-
to para apuração de responsabilidade, a revogação ou anulação da licita-
ção, quando for o caso; e
- divulgar os dados referentes ao procedimento licitatório no Portal com-
prasPará, no Portal Nacional de contrações Públicas (PNPc) e no sítio ele-
trônico oficial do órgão, e providenciar as publicações previstas em lei.
§1ºNão poderão atuar como agente de contratação do processo quaisquer 
dos servidores que tenham sido responsáveis pela elaboração ou formali-
zação dos documentos da fase preparatória.
§2ºNoexercício de suas atribuições, os agentes de contratação pode-
rão contar, sempre que necessário, com o suporte técnico dos órgãos de 
assessoramento e controle interno, para dirimir dúvidas ou obter subsí-
dios, sem prejuízo da composição de equipe de apoio com servidores ha-
bilitados integrantes da área requisitante.
§3ºo disposto neste artigo se aplica aos integrantes da comissão de con-
tratação, se constituída para substituir o agente de contratação nas licita-
ções que envolverem a contratação de bens ou serviços especiais.
§4ºdevem atuar como agente de contratação ou compor a comissão de 
contratação, preferencialmente, servidores capacitados e lotados na coor-
denação de licitações, contratos e convênios (clcc).
§5ºos processos de dispensa eletrônica serão instruídos e conduzidos por 


